
Art. 6º As instituições autorizadas pelo Banco Central do Brasil que realizam operações de 
meio circulante deverão acolher do público em geral e substituir, sem ônus, por seu valor 
integral, ou acatar em pagamentos ou depósitos, as cédulas nacionais que se enquadrem 
em um ou mais dos seguintes critérios:

I - cédula com dimensão integral que apresente marcas, caracteres ou elementos 
estranhos que desfigurem suas características originais ou seus elementos de segurança;

II - cédula representada por fragmentos da cédula que, isoladamente, apresente área 
superior a 50% (cinquenta por cento) das suas dimensões originais;

III - cédula representada por dois fragmentos da mesma cédula, que 
apresentem, em cada um, a numeração idêntica e completa da cédula e juntos perfaçam 
área superior a 50 % (cinquenta vpor cento) das suas dimensões originais.

§ 1º As cédulas de que trata este artigo deverão ser encaminhadas pelas instituições 
autorizadas à instituição Custodiante para depósito ou troca e posterior destruição no 
Banco Central do Brasil.

§ 2º Os fragmentos de cédulas nacionais perderão o valor e não serão trocados pelo Banco 
Central do Brasil ou pelas instituições autorizadas quando não atenderem aos requisitos 
previstos nos incisos II e III do caput (vide exemplos no Anexo I).

§ 3º Perderão, também, o valor e não serão trocadas as cédulas reconstituídas por 
fragmento de cédula falsa, mesmo que a parte legítima possua mais da metade das 
dimensões originais.

A Resolução BCB nº 194, de 24/2/2022, 
estabelece regras e critérios a serem 
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Art. 7º As instituições autorizadas pelo Banco Central do Brasil que identificarem, em 
quaisquer de suas operações, moedas metálicas nacionais tortas, amassadas, corroídas, 
cortadas, furadas, fundidas ou fragmento de moeda metálica nacional com dimensões e 
peso superior a 50%  (cinquenta por cento) dos padrões originais deverão encaminhá-las 
ao  Banco Central do Brasil, para exame, separadas pelo valor facial e acondicionadas de 
acordo com regulamento próprio.

Art. 8º As moedas metálicas nacionais perderão o valor e não  serão trocadas pelo Banco 
Central do Brasil quando se enquadrarem em uma ou mais situações abaixo enumeradas 
(vide exemplos no Anexo II):

I - dimensões ou peso igual ou inferior a 50% (cinquenta por cento) das dimensões ou do 
peso dos padrões originais;
II - anéis isolados oriundos de moedas bimetálicas; ou
III - em exame visual não possam ser identificadas como moeda, em 
decorrência dos danos provocados pelo uso excessivo ou por dano de outra natureza.
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Anexo I - Exemplo de fragmentos de cédula sem valor (art. 6º e § 2º)

Anexo II - Exemplo de moedas 
metálicas sem valor (art. 8º)


